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Campo Mourão, 24 de julho de 2019.

Senhor Presidente do Poder Legisiativo,

Nos termos da Resolução n. 11, de 03, de junho de 2013, registramos a súmula da
proposição que segue:

"PROJETO DE LEI: DENOMINA IZAEL SKOWRONSKl A RUA PROJETADA F, NO
JARDIM VICTÓRIA DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ProtocoloN" / SoV-S
CanpoMourão.

PP.OTáíCLISTA

Ao Excelentíssimo Senhor

Olivino Custódio

Presidente do Poder Legislativo

02/IB/SJ

Atenciosamente,

SiDMEHJARDIM
^éreadorCl

Poder Legislativo de Campo Mourâo
Processo n° 151812019
Código Verificador : 6HSJ
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Requerente;
Data / Hora:

Assunto:

Subassunto:

SIDNEI DE SOUZA JARDIM
06/08/2019 11:21
Processo Legislativo
Súmula
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS"
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

SÚMULA N" 5ii /2019.

INDICAÇÃO N° /2019.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.»
11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outroVereadore CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /2017 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante á indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® /2017
(em anexo) - art. 151, § 2®. inciso II, alínea "d", do R.l.

( X ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE GUARDA IDENTIDADE OU SEMELHANÇA COM
OUTRA EM TRAMITAÇÃO (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°, INCISO II, ALÍNEA "D", DO R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2®, DO R.l.

Campo Mourão, 06 de Agosto de 2019.

./ ÍyiC:D...áAX)OÍ^
Jéssica França dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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818/2019 - 29/04 - PROJETO DE LEI N° 36/2019 - Edoel Rocha - ACRESCENTij^
DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N° 3953, DE 10 DE AGOSTO DE 2018, QUÉs^<5 0
"DENOMINA OS LOGRADOUROS DO JARDIM VICTÓRIA", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. (RUA PROFESSOR MARCOS ERHARDT; RUA LÚCIA
ZACHYTKO).
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PROJETO DE LEI N" .5É./2019
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Acrescenta dispositivos na Lei iVlunicipal n° 3953, de

10 de Agosto de 2018, que "Denomina os

logradouros do Jardim Viotória", e dá outras

providências.

oq

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do Artigo 107, do

Regimento Interno desta Casa de Leis. estamos submetendo à apreciação do

Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1® Acrescenta dispositivos na Lei Municipal n° 3953/2018, que

passam a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 1°.
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IV ~ Professor Marcos Erhardt - Antigo Rua Projetada E

212754;

V - Lúcia Zachytko - Antiga Rua Projetda D 212753.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, enn 24 de Abril de 2019.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° /2019

Senhores Vereadores:

FLS.^
)\-220, «• '

FLS...S>W.....

O presente Projeto de Lei pretende denominar os logradouros
públicos do Jardim Victória da planta da Cidade de Campo Mourâo - Paraná, com
nomes de ilustres personalidades que marcaram a história de Campo Mourâo,
regularizando por meio de lei.

Professor Marcos Erhardt, foi uma figura ilustre que marcou a historia
da educação superior de Campo Mourâo, atuando na Universidade Estadual de
Campo Mouráo por mais de 20 anos, era um professor de matemática invejável pelo
seu conhecimento e pela forma simples e amigável que lecionava.

A Sra. Lúcia Zachytko. foi uma empresária no ramo de
supermercados que trabalhou muito e contribui muito com o município de Campo
Mourâo, com geração de emprego e renda, dedicou sua vida no ramo comercial de
supermercado, de forma muito ativa, com simplicidade e sinceridade.

É com muito orgulho que peço a compreensão dos nobres
vereadores, na apreciação do projeto que vai homenagear duas pessoas
merecedores de tal honraria.

Aseguir, incluímos os resumos biográficos dos homenageados:

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, em 24 de Abril de 2019.

Vereador






































